
 

 

 

 

 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 19 de Janeiro de 
2012, deliberou: 
 
P.063-2010/2011 – Castigar o Atlético Clube de Portugal com a pena de FALTA DE 
COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00, 0 PONTOS E 20-0, ao abrigo do art.º 52º do Regulamento 
de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 1021, que em 14.Jan.12 deviam ter disputado com o 
Micaelense BC para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.064-2010/2011 – Castigar o CLUBE DE BASQUETEBOL DE PENAFIEL com a pena de FALTA 
DE COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00, 0 PONTOS E 20-0, ao abrigo do art.º 52º do 
Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 1318, que em 14.Jan.12 deviam ter 
disputado com a ED Limiana para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.065-2010/2011 – Castigar o treinador SÉRGIO LIMA DE JESUS, Licença n.º 10458 da 
Associação Desportiva e Recreativa Estrelas Brigantinas, com a pena de REPREENSÃO, ao 
abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 2630, que 
em 14.Jan.12 o Estrelas Brigantinas e o BC Vila Real disputaram para o Torneio Nacional de 
Sub-14 Masculinos. 
 
P.066-2010/2011 – Castigar o jogador NUNO MIGUEL RODRIGUESDA SILVA TOMÉ DE 
MIRANDA, Licença n.º 131632 do Académico Futebol Clube, com a pena de UM JOGO DE 
SUSPENSÃO, a contar de 15.Jan.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1410, que em 14.Jan.12 o Académico FC e o 
CENAP disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.067-2010/2011 – Castigar o jogador AYLTON HUGO GRAÇA MEDEIROS, Licença n.º 136135 
do Eléctrico Futebol Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO AGRAVADOS PARA 
QUATRO JOGOS, a contar de 15.Jan.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º e da alínea d) do n.º 1 do 
art.º 15º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 206, que em 14.Jan.12 
o Algés e o Eléctrico disputaram para o Campeonato da Proliga.. 
 
P.068-2010/2011 – Castigar o jogador ANDRÉ RICARDO SOBRAL COSTA, Licença n.º 117074 
do Núcleo Basquetebol Queluz com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
16.Jan.12, ao abrigo do art.º 44º e da alínea d) do n.º 1 do art.º 15º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1556, que em 15.Jan.12 o NB Queluz e o SIMECQ 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.069-2010/2011 – Castigar o treinador ADELINO MENDES SILVA RODRIGUES, Licença n.º 
590no Núcleo Basquetebol de Queluz, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do 
Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 590, que em 15.Jan.12 o NB 
Queluz e o SIMECQ disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2. 

LISBOA, 25 DE JANEIRO DE 2012. 
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